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Bento Gonçalves 
LOCALIDADE. 	  

ASSUNTO. 	  

ARQUIVADO EM: 	}Q. 
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AIDO JOSÉ BERTUOL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PRErEITO 

OF.N9 54/87/PGM/CMV 	Bento Gonçalves, 08 de Dezembro de 1987. 

CAMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

PROTOCOLO 

Senhor Presidente: 

Anexo ao presente encaminhamos 	a 

Vossa Senhoria o projeto de lei n9 54/87, que "autoriza 	o 

Poder Executivo a abrir um crédito suplementar no valor 	de 

Cz$ 66.120,36 e dá outras providencias", para ser submetido, 

ã votação dos nobres vereadores integrantes dessa Casa Legis 

lativa. 

Sem outro particular no momento, apro 

veitamos o ensejo para reafirmar protestos de consideração e 

apreço. 

Prefeito Municipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor.  

VEREADOR IVANOR LUIZ TOMASINI 

Digníssimo Presidente da Cãmara Municipal de 

Vereadores 

NESTA CIDADE 
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................................. 
vai f;r'i resi .... ...... DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N9 54, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1987. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉ 

DITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE CZ$ 	 

66.120,36 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

40 	AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de 	Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 	eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - É o Poder Executivo autorizado a abrir 

um credito suplementar no valor de Cz$ 

66.120,36 (sessenta e seis mil, cento e vinte cruzados 	e 

trinta e seis centavos), na seguinte Unidade Orçamentária: 

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

0101.01010012.001 - Manutenção dos serviços da Cãmara 

3.1.3.2 - Outros serviços e encargos  	66.120,36 

Art. 29 - Servirá de recurso para cobertura 	do 

credito suplementar de que trata o ar-

tigo anterior, a redução de igual valor em: 

01.01- CÂMARA MUNICIPAL 

0101.01010012.001 - Manutenção dos serviços da Cãmara 

3.1.1.1.01- Vencimentos e vantagens fixas ..$ 	20.000,00 

3.1.1.1.02 - Despesas variáveis  	576,00 

3.1.3.1 - Remuneração por serviços pessoais 	 $ 	10.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e material permanente 	 $ 	6.240,28 

0101.01010011.016 - Ampliação da Cãmara Municipal 

4.1.1.0 - Obras e instalações  	50,00 

0101.15814862.002 - Pagamento salãrio-familia 

3.2.5.3 - Salário-Familia  	4.118,62 

0101.15824922.003 - Manutenção dos Encargos Sociais 

da Câmara 
3.1.1.3.01 - Contribuições ao IMMPS  	25.135,46 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 39 - Esta lei entrara em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposi - 

ções em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL - 

VES, aos oito dias do mãs de dezembro de mil novecentos 	e 

oitenta e sete. 

AIDO J SÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 

• 



Processo No : 	126/ 87 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Autoriza o PoOr Executivo 
a abrir um credito suple-
mentar de cz$ 66.120,36 e 
da outras providencias. 

PRP os dizeres do Processo Nu  126 / 87, que " Autoriza o Poder 

.1~1.11.•••••••=1. 	 

'7 
n 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comiss50- 

Tcnica Permanente de Constituiçao e Justiça, apos analisarem 

Executivo a abrir um credito suplementar de Cz$ 66.120,36 	e 

outras providencias", sgo de parecer que o mesmo seja apro 

vado. 

É o Parecer. 

Sala das Sess3es, 08 de dezembro de 1987. 

T O - Presidente Vereador 5 

Vereador OL E PERTILE 	Membro 

Vereador ot_rWrd DE ROSSI - Membro 

• 

FLS N.°: 

• 
Parecer: omisso de Constituiçao e Justiça. 
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Preside da 

Vereador ENIO BENVE-_,% 	Prsidente 

G - Membro 

4.&W 

Vereador LIRIP 	RRI - Membro 

Vereador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

FLS N.°: 

Processo N° : 	126 /87 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo 
a abrir um credito suplemen 
mentir no val9r de -•- czT 
66.120,36 e da outras provi 
d;ncias. 

Parecer: Finanças e Orçamento 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissgo Técnica 

Permanente de Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do 

processo ng 126/87 que "Autoriza o Poder Executivo q  abrir um crg-

dito suplementar no valor de Cz$ 66.120,36 e dg outras providências 

Esta Comissão g de parecer favorável a sua aprovaçgo. 

O parecer. 

Sala das Sessges, 08 de dezembro de 1987. 
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